
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
EMENDA ADITIVA AO PL 2313/2011 

 

Dispõe sobre obrigatoriedade de 
reconhecimento de firma e entrega de 
segunda via ao cliente em contratos de 
natureza financeira. 

 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

Art. As disposições da presente lei não se aplicam aos contratos vinculados ao 
Sistema Financeiro da Habitação e a outros programas habitacionais 
destinados à população de baixa renda objeto de legislação específica. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A necessidade de reconhecimento de firma das partes e das testemunhas está 
prevista no inciso II do artigo 221 da Lei 6.015/73 que dispõe sobre os registros 
públicos, e dá outras providências, contém a norma geral. Nesse mesmo 
dispositivo estão excepcionados os contratos de financiamento celebrados no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), para os quais estão 
dispensados os reconhecimentos de firmas, verbis: 

 
Art. 221 - Somente são admitidos registro: (Renumerado do art. 
222 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 
I - escrituras públicas, inclusive as lavradas em consulados 
brasileiros;  
II - escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes 
e testemunhas, com as firmas reconhecidas, dispensado o 
reconhecimento quando se tratar de atos praticados por entidades 
vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação;  

 

O art. 8º da Lei nº 4.380/64 (com redação dada pelo art. 75 da Lei nº 
11.977/2009) relaciona os integrantes do Sistema Financeira da Habitação, 
verbis: 

 
"Art. 8°. O sistema financeiro da habitação, destinado a facilitar e 
promover a construção e a aquisição da casa própria ou moradia, 
especialmente pelas classes de menor renda da população, será 
integrado: 
I – pelos bancos múltiplos; 
II – pelos bancos comerciais;  
III – pelas caixas econômicas; 
IV – pelas sociedades de crédito imobiliário; 
V – pelas associações de poupança e empréstimo; 
VI – pelas companhias hipotecárias; 
VII – pelos órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive 
sociedades de economia mista em que haja participação 
majoritária do poder público, que operem, de acordo com o 



 

disposto nesta Lei, no financiamento de habitações e obras 
conexas; 
VIII – pelas fundações, cooperativas e outras formas associativas 
para construção ou aquisição da casa própria sem finalidade de 
lucro, que se constituirão de acordo com as diretrizes desta Lei; 
IX – pelas caixas militares; 
X – pelas entidades abertas de previdência complementar; 
XI – pelas companhias securitizadoras de crédito imobiliário; e 
XII – por outras instituições que venham a ser consideradas pelo 
Conselho Monetário Nacional como integrantes do Sistema 
Financeiro da Habitação." 

 

Portanto, caso o contrato seja feito por alguma das entidades nominadas no 
citado art. 8º e nele contenha a afirmação de que o instrumento é feito com 
base na Lei nº 4.380/64, há dispensa legal do reconhecimento das firmas.  

 
Aos demais contratos, realizados fora do SFH, o reconhecimento das firmas é 
imperativo por incidência da norma geral (art. 221, II, citado). 

 
Historicamente, desde a criação do SFH e diante do caráter assistencial que 
reveste suas operações financiamento, estabeleceu tratamento diferenciado 
para a formalização de suas operações no sentido de minimizar os custos 
cartorários e fiscais quando da aquisição da moradia própria. 

 
É o que dispôs o art. 61 da citada Lei nº 4.380/64:  

 
Art. 61. Para plena consecução do disposto no artigo anterior, as 
escrituras deverão consignar exclusivamente as cláusulas, termos 
ou condições variáveis ou específicas. 
§ 1° As cláusulas legais, regulamentares, regimentais ou, ainda, 
quaisquer normas administrativas ou técnicas e, portanto, comuns 
a todos os mutuários não figurarão expressamente nas 
respectivas escrituras. 
§ 2° As escrituras, no entanto, consignarão obrigatoriamente que 
as partes contratantes adotam e se comprometem a cumprir as 
cláusulas, termos e condições a que se refere o parágrafo anterior, 
sempre transcritas, verbum ad verbum, no respectivo Cartório ou 
Ofício, mencionado inclusive o número do Livro e das folhas do 
competente registro. 
§ 3° Aos mutuários, ao receberem os respectivos traslados de 
escritura, será obrigatoriamente entregue cópia, impressa ou 
mimeografada, autenticada, do contrato padrão constante das 
cláusulas, termos e condições referidas no parágrafo 1° deste 
artigo. 
§ 4° Os Cartórios de Registro de Imóveis, obrigatoriamente, para 
os devidos efeitos legais e jurídicos, receberão, autenticadamente, 
das pessoas jurídicas mencionadas na presente Lei, o instrumento 
a que se refere o parágrafo anterior, tudo de modo a facilitar os 
competentes registros. 
§ 5º Os contratos de que forem parte o Banco Nacional de 
Habitação ou entidades que integrem o Sistema Financeiro da 
Habitação, bem como as operações efetuadas por determinação 
da presente Lei, poderão ser celebrados por instrumento 
particular, os quais poderão ser impressos, não se aplicando aos 
mesmos as disposições do art. 134, II, do Código Civil, atribuindo-
se o caráter de escritura pública, para todos os fins de direito, aos 
contratos particulares firmados pelas entidades acima citados até 
a data da publicação desta Lei. (Incluído pela Lei nº 5.049, de 
1966). 



 

§ 6º Os contratos de que trata o parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente rubricados por todas as partes em todas as suas 
folhas. (Incluído pela Lei nº 5.049, de 1966). 
§ 7º Todos os contratos, públicos ou particulares, serão 
obrigatoriamente transcritos no Cartório de Registro de Imóveis 
competente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
de sua assinatura, devendo tal obrigação figurar como cláusula 
contratual. (Incluído pela Lei nº 5.049, de 1966). 

 

Enquanto admitiu-se o instrumento particular, dotado de força de escritura 
pública, poupando o mutuário adquirente de arcar com os emolumentos 
devidos pela lavratura do instrumento público (§ 5º do art. 61), assegurou a 
entrega de cópia ao mutuário, como pretende o projeto de lei em questão (§ 3º 
do mesmo art. 61). 

 
Na esfera tributária, é assegurada a redução do Imposto de Transmissão de 
Bens Imóveis (ITBI) em 50% da alíquota devida, incidente sobre o valor do 
financiamento que compõe as transmissões com financiamento do SFH. 
Inicialmente através de Resolução do Senado Federal e após a promulgação 
da Constituição Federal de 1988, através de legislação municipal, que manteve 
a redução daquele tributo em razão do princípio contido no art. 6º do texto 
constitucional. 

 
No campo dos emolumentos devidos ao registro imobiliário, o art. 290 da Lei nº 
6.015/73 estabeleceu em caráter geral: 

 
Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a 
primeira aquisição imobiliária para fins residenciais, financiada 
pelo Sistema Financeiro da Habitação, serão reduzidos em 50% 
(cinqüenta por cento). (Redação dada pela Lei nº 6.941, de 1981). 

 

E, mais especificamente para programas habitacionais de baixa renda, como é 
o caso do atualíssimo “Minha Casa Minha Vida”, a Lei nº 11.977/2009 que o 
criou, introduziu alterações na citada Lei nº 6.015/73 (Registros Públicos) para 
estabelecer, não apenas a dispensa do reconhecimento de firma em contratos 
administrativos vinculados com entes públicos, como também a redução dos 
emolumentos cartorários:  

 
Art. 221 - Somente são admitidos registro: (Renumerado do art. 
222 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975).  
V - contratos ou termos administrativos, assinados com a União, 
Estados, Municípios ou o Distrito Federal, no âmbito de programas 
de regularização fundiária e de programas habitacionais de 
interesse social, dispensado o reconhecimento de firma.  
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 
 

Com os mesmos propósitos a citada lei nº 11.977/2009 ainda estabeleceu:  

Art. 42.  Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de 
matrícula, registro de incorporação, parcelamento do solo, 
averbação de construção, instituição de condomínio, averbação da 
carta de “habite-se” e demais atos referentes à construção de 
empreendimentos no âmbito do PMCMV serão reduzidos em: 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 
I - 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do 
FAR e do FDS; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6941.htm#art1


 

II - 50% (cinquenta por cento) para os atos relacionados aos 
demais empreendimentos do PMCMV.  (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011) 
§ 1º A redução prevista no inciso I será também aplicada aos 
emolumentos devidos pelo registro da transferência de 
propriedade do imóvel para o FAR e o FDS. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011). 
 

Conforme se depreende da legislação citada, as operações compreendidas no 
Sistema Financeiro da Habitação, bem como de outros programas 
habitacionais destinados à população de baixa renda tem em comum a 
preocupação de simplificar a formalização dos seus instrumentos contratuais, 
como reduzir os custos que deles resultam. 

Nesse contexto, a dispensa do reconhecimento de firmas assim como a 
formalização por instrumento particular com a redução dos emolumentos e 
tributos devidos em razão da transmissão imobiliária e a entrega de cópia 
formalizada aos mutuários são ferramentas essenciais para que sejam 
atingidos os objetivos sociais. 

Assim deverão ser ressalvados na redação do projeto de lei que certamente é 
destinado à formalização geral e de índole eminentemente comercial das 
instituições financeiras com seus clientes. Daí justificar-se a redação da 
emenda ora apresentada. 

 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 2011 
 
 
 

Deputado EDUARDO SCIARRA 
PSD - PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


